
I,]S Í'ADI] DO IIIO GITANDE DO NOITTE

PREFEITURA }IUNTCIPAL DE ARETA BRA]IICA

lEf Ne 600/75, ctc 29 ile novembro tle 1975.
Estima a RECEIIA e fixa a DE§PESÀ do Município de
â.reia Branca para o exercício de 19?6r e âá ou- t
tras providências.

O PRET§TTO DO }M]NICÍ?IO DE AN§TA BRAIÍCA:

FÂç0 SABFfi. que a Cânara Munteipal aprovou e eu saneiono
a seguinte lreL:

Art. 1.0- O Orçamanto iLo MunlcÍpio ite Àreia Sranea, pâre
o exercÍclo de 19?6o diseriainacl.o pelos ânexo§ rrso 1a 10, integran-r
tes ilesta leil estima a Receita en Cr$ 2.457.489rOO-cloie nilhoêsrqE-
trocentos e clnquenta e sete nilrquatrocentos e oitenta e nove cruze!
ros-r € fixa a DESP§riÀ en CrS 2.457.489r0Q-c[ols nilhoõslquatrocentosr
e einquenta e sete mil-, guatroeentos e oitenta e novê cruzeirog-.

Art. 29 - Fiea o Prefsito autorizad.o a realizar:
1- operação d.e cr6üito t1e att l0fr-dez por cento ,

da reeeita estimatar para atend.er â insuficl3a
ci.a ile caixa;

ltl - Suplementação em at6 3ofr-trinta por cento-de t
eatla dotação orgarnentária,

Art. 3§ - Âs dotaçãs atribuid,as ãs unida,les orçaneatá t

orçementárias poderão ser &ovimentadas pelo 6r
gáa central de ait"uinistração geral.
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